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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO
PELO  EMPREGO  DE  ARMA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  ABSOLVIÇÃO.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PRECARIEDADE
DO  DEPOIMENTO  DA  VÍTIMA.  ALEGAÇÃO
INCONSISTENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
VIOLÊNCIA OU  GRAVE  AMEAÇA CONTRA A
OFENDIDA.  SEM  RAZÃO  O  APELANTE.
PLEITO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
CRIME  DE  FURTO.  IMPOSSIBILIDADE.
INTIMIDAÇÃO  CAUSADA  NA  VÍTIMA.
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  INCOMPATIBILIDADE  COM
O  EMPREGO  DE  VIOLÊNCIA  OU  GRAVE
AMEAÇA.  MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.
REDIMENSIONAMENTO DA PENA APLICADA.
EXCLUSÃO  DA  CAUSA  DE  AUMENTO
CONSISTENTE  NO  EMPREGO  DE  ARMA.
MODIFICAÇÃO  DO REGIME  INICIAL  PARA O
SEU CUMPRIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

Havendo  provas  robustas  imputando  ao  ora
apelante a autoria delitiva,  diante todo o acervo
probatório constante no caderno processual, não
há o que se falar em absolvição.

Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre
praticados  na  clandestinidade,  a  palavra do
ofendido  –  se  segura  e  coesa  com  outros
elementos  de  convicção,  sem  intenção  de
incriminar  um  inocente  ou  ver  agravada  sua
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situação – tem relevante valor para comprovar a
autoria e materialidade do delito.

A comprovação  da  intimidação  da  vítima  e  da
redução  de  sua  capacidade  de  resistência  é
suficiente  para  caracterizar  a  grave  ameaça
intrínseca  ao  delito  de  roubo,  não  se  podendo
falar em desclassificação para furto.

Quando  o  fato  narrado  na  denúncia  revela  a
ofensividade da conduta e o considerável grau de
reprovabilidade do comportamento, dada a grave
ameaça  empregada  na  prática  do  delito,
característica, aliás, intrínseca ao crime de roubo,
torna-se  incabível  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.

Verificando-se a exclusão da causa de aumento
consubstanciada  no  emprego  de  arma  para
exercer  a  violência  ou  ameaça,  impõe-se  o
redimensionamento  da  pena  aplicada  e  a
modificação do regime inicial de cumprimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA REDUZIR  A  PENA PARA 04(QUATRO)  ANOS  DE  RECLUSÃO  E
ALTERAR  O  REGIME  PARA O  ABERTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  João  de  Deus

Xavier da Silva  contra a sentença proferida pelo juízo de direito da 1ª Vara da

comarca de Araruna, que o condenou como incurso nas sanções penais do art.

157,  § 2º,  inciso I,  do Código Penal  a uma pena de  5 (cinco) anos e 04

(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial semiaberto, e

também a 10 (dez) dias-multa,  por ter subtraído, mediante ameça a pessoa,

uma galinha, pertencente a Maria Dalvanira de Lima Oliveira.

Nas  razões  do  recurso (fls.  76/90),  o  apelante  requer  a  sua
Desembargador João Benedito da Silva

2



Apelação Criminal n.º 0001123-75.2008.815.0061

absolvição alegando que os elementos probatórios acostados aos autos são

insuficientes, pois a decisão condenatória se baseou unicamente na palavra da

vítima, a qual não foi corroborada por outras provas, tudo pelo in dubio pro reo.

Sustenta também que não houve violência ou grave ameaça contra a vítima,

uma vez que esta se encontrava distante do acusado no momento do crime. 

Assim, subsidiariamente, pleiteia a desclassificação para o crime

de  furto  privilegiado,  art.  155,  §  2º  do  Código  Penal.  Pugna  ainda  pela

aplicação do Princípio da Insignificância haja vista o valor do bem subtraído, a

inexistência de violência ou grave ameaça, bem como não ter havido nenhuma

periculosidade na ação. Por fim, pleiteia também a redução da pena no mínimo

legal.

Em  contrarrazões,  fls.  93/100,  o  Parquet pugnou  pela

manutenção  da  decisão  vergastada,  rebatendo,  um  a  um,  os  argumentos

ventilados.

A Procuradoria de Justiça (parecer de fls.  114/120)  opina pelo

desprovimento do apelo, rechaçando todas as alegações expostas no recurso.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória que, na noite do dia 16 de novembro de

2008,  por  volta  das  23h  e  40  min,  Maria  Dalvanira  de  Lima  Oliveira  se

encontrava  em seu lar,  quando ouviu  um barulho  proveniente  da casa das

galinhas, momento em que abriu a porta e viu o denunciado João de Deus

Xavier da Silva, oportunidade em que lhe peguntou o que estava fazendo ali,

tendo ele mostrado uma faca e dito que “tenho isso para você”. Em seguida,

após a ofendida ter ameaçado chamar seu filho, o acusado deixou o local.

Desembargador João Benedito da Silva
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Continua relatando a peça exordial que, decorridos cerca de 30

(trinta) minutos, a vítima ouviu o mesmo barulho, abriu novamente a porta e se

deparou,  mais uma vez,  com o denunciado no galinheiro,  instante em que,

após perguntar o que estava fazendo ali, o acusado lhe mostrou um pedaço de

pau e disse-lhe: - tenho isso para você. Após o acontecimento, saiu, levando

consigo uma galinha.

Pelo fato narrado, o ora recorrente foi denunciado como incurso

nas penas do art. 157, § 2º, inciso I, do CP.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para,

julgando procedente a denúncia,  condenar  João de Deus Xavier da Silva,

nas penas do art. 157, § 2º, inciso I, do CP, sendo-lhe atribuída a reprimenda

de  5  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de  reclusão,  em  regime  inicial

semiaberto, além de 10 (dez) dias-multa.

Insatisfeito,  o  condenado  interpõe  recurso  de  apelação,

sustentando  que  os  elementos  probatórios  acostados  aos  autos  são

insuficientes, pois a decisão condenatória se baseou unicamente na palavra da

vítima,  a  qual  não  foi  corroborada  por  outras  provas,  devendo  haver  a

absolvição do réu. 

 De forma alternativa, pleiteia a desclassificação para o crime de

furto  privilegiado,  art.  155,  §  2º  do  Código Penal,  devido  à  inexistência  de

violência ou grave ameaça contra a vítima, uma vez que esta se encontrava

distante do acusado no momento do crime.

Em sede recursal,  pretende ainda a  incidência  do  princípio  da

insignificância, bem como a redução da pena para o mínimo legal.

Pois bem. Passo a análise do recurso:

Desembargador João Benedito da Silva
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Não restam dúvidas a respeito da autoria e da materialidade do

crime, tendo em vista o teor do inquérito policial, o auto de apreensão de fl. 08

(faca de cabo azul), as declarações da vítima e os depoimentos colhidos na

esfera judicial, tudo converge para a versão apresentada na denúncia.

De  fato,  a  vítima  descreveu  detalhadamente  a  ocorrência

criminosa, reconhecendo o apelante como responsável pelo delito e indicando

a ameaça que o mesmo realizou: Vejamos:

Que no dia de ontem (16/11/2008), por volta das 23:40
horas, a declarante estava em sua residência, quando
percebeu  um  barulho  onde  fica  a  “casinha”  das
galinhas;  que  ao  abrir  a  porta  de  sua  residência,
percebeu uma pessoa dentro da casa das galinhas;
QUE a declarante então indagou a pessoa de JOÃO
DE ISABEL o que o mesmo estava fazendo ali, tendo
ele respondido “tenho isso pra você”; Que ele mostrou
uma  faca  de  cabo  azul,  para  a  declarante;  Que  a
declarante então falou que ia chamar seu filho, tendo o
acusado ido embora; QUE o seu filho, que mora perto
da  casa  da  vítima  foi  até  a  residência  desta  tendo
procurado por João de Izabel e não o encontrou; QUE
então retornou para a sua residência; Que cerca de
trinta  minutos  depois,  a  declarante  percebeu
novamente o barulho das galinhas, tendo novamente
aberto a porta da cozinha e visto novamente a pessoa
de JOÃO DE ISABEL mexendo nas galinhas; QUE a
declarante  indagou novamente  o  mesmo tendo este
mostrado  um  pedaço  de  pau  para  a  declarante
dizendo que era o que tinha para ela, e em seguida
saiu levando uma galinha. (Declarações prestadas na
Delegacia, fl. 07)

Que  ratifica  o  depoimento  prestado  às  fls.  07  dos
autos; (…) que o acusado é afeito à prática de furto de
galinhas; (...) Que o acusado não chegou a agredir ela
declarante, mas apenas  lhe exibiu uma faca; Que na
primeira oportunidade em que ela flagrou o acusado
este  já  havia  colocado  algumas  galinhas  dentro  do
saco; que ao avistar ela declarante, o acusado deixou
o saco com as galinhas no galinheiro e foi  embora;
Que meia hora depois ela voltou a flagrar o acusado
dentro do galinheiro, sendo que nesta oportunidade o
acusado  conseguiu  levar  uma  galinha;  que  no
momento em que surpreendeu o acusado chamou a
sua  atenção,  o  acusado  lhe  exibiu  uma  faca  e  um

Desembargador João Benedito da Silva
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porrete, dizendo: “olhe o que eu tenho para você”; que
ato  contínuo  o  acusado  pegou  a  galinha  e  saiu  da
residência  dela.  (Termo  de  declaração  prestado  em
juízo, fls. 44/45)  (grifei)

De  outra  banda,  a  análise  dos  relatos  colhidos  em  audiência

judicial  (fls.  42/47)  aponta  indissoluvelmente  que  o  denunciado  praticou

dolosamente a conduta criminosa, com a intenção de espoliar o patrimônio da

vítima,  constrangendo-a  mediante  séria  ameaça.  Assim,  o  depoimento  da

ofendida é contundente e resta corroborado pela prova testemunhal:

Que tomou conhecimento do furto através da vítima,
pois na manhã seguinte a vítima esteve na residência
dele  depoente  e  perguntou  se  o  acusado  havia
chegado lá com uma galinha; que a vítima informou a
ele depoente que teria flagrado o acusado meia noite
dentro do galinheiro dela, tendo na oportunidade sido
ameaçada com uma faca e um pedaço de pau pelo
acusado.
JOSÉ ERINALDO BEZERRA DOS SANTOS, fl. 42.

Que não presenciou o fato,  no entanto ouviu a vítima
pedindo socorro; que ouviu dizer que quando a vítima
surpreendeu  o  acusado  furtando  a  galinha,  este
mostrou uma faca para a vítima, dizendo: “olhe o que
eu tenho aqui para você”; que nunca ouviu dizer nada
que desabone a conduta do acusado, apenas que ele
costuma furtar galinhas (…) (destaques de agora)
MARCICLEIDE DA SILVA SANTOS, fl. 46.

Registra-se que o apelante limitou-se a negar a prática do fato,

mas não forneceu qualquer prova capaz de afastar a autoria delitiva do crime

de roubo majorado. Com isso, afasta-se o pedido de absolvição do réu com

base na ausência de provas.

Ademais, apesar de alegar que a palavra da vítima não teria o

condão  necessário  para  arrimar  um  juízo  de  censura,  não  há,  nos  autos,

nenhum  indício  de  que  ela  tenha  qualquer  objetivo  de  incriminar  o  réu

inocentemente,  ao  contrário,  o  interesse da mesma é  exclusivamente  o  de

revelar a verdade dos fatos e contribuir para a reprimenda penal do autor do

Desembargador João Benedito da Silva
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crime, ora recorrente.

Importante registrar que a palavra da vítima tem grande relevo em

crimes dessa natureza,  geralmente praticados ao abrigo das demais vistas.

Assim, segundo entendimento doutrinário e jurisprudencial,  o depoimento da

vítima, unido a outros elementos de prova, possui suficiente valor probatório

para  embasar  sentença  condenatória,  ainda  mais  quando  relata  de  forma

pormenorizada a conduta do acusado, como ocorreu no presente feito.

Ainda, ao contrário do que aduz o recorrente, no caso, a palavra

da  vítima  encontra  respaldo  nos  outros  elementos  de  prova  que  foram

colacionados aos autos.

Nesse sentido:

ROUBO  MAJORADO.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  ROBUSTAS  E
HARMÔNICAS.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
CREDIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA
COCULPABILIDADE  ESTATAL.  INAPLICABILIDADE.
CONDENAÇÃO MANTIDA.  RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE GENÉRICA PREVISTA NO ART. 65, II,
DO  CP  (DESCONHECIMENTO  DA  LEI).
DESCABIMENTO.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.
Havendo provas suficientes de autoria e materialidade
em relação aos delitos de roubo e estupro, mantém-se
a  condenação  do  acusado.  Em  sede  de  crimes
patrimoniais,  que  geralmente  são  praticados  na
clandestinidade,  configura-se  preciosa  a  palavra
da  vítima  para  o  reconhecimento  do  agente,
mormente  quando  não  há  nada  nos  autos  que
demonstre  que  a  ofendida  tenha  inventado  tais
fatos  com  a  simples  intenção  de  prejudicar  o
acusado.  A  delinquência  não  pode  ser  justificada
simplesmente pelas condições sociais e econômicas
dos países em desenvolvimento,  como é o caso do
Brasil, pois se assim for, estaremos contribuindo para
a desordem e a impunidade, gerando a descrença na
Justiça  e  no  próprio  Poder  Judiciário.  A atenuante
genérica  prevista  no  art.  65,  II,  do  CP
(desconhecimento da Lei) é reservada para os casos
em  que  o  réu  se  trata  de  pessoa  ingênua,  que

Desembargador João Benedito da Silva
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geralmente vive distante de centros mais povoados, o
que  não  é  caso  do réu,  não  sendo  possível  o  seu
reconhecimento. Recurso não provido. (TJMG; APCR
1.0707.15.003020-3/001; Rel. Des. Doorgal Andrada;
Julg.  14/10/2015;  DJEMG 20/10/2015)  (destaque de
agora)

PENAL.  ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.  AUTORIA E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  ABSOLVIÇÃO
INCABÍVEL.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA.  EXCLUSÃO.  PENA  PECUNIÁRIA.
PROPORCIONALIDADE.  Incabível  falar  em
absolvição, quando as provas coligidas nos autos são
harmônicas  e  coesas  em  demonstrar  a  prática  do
crime de roubo circunstanciado imputado ao réu. Nos
crimes  contra  o  patrimônio,  a  palavra  da  vítima
merece especial relevância quando coerente com
os  demais  elementos  dos  autos. Exclui-  se  a
valoração negativa das circunstâncias do crime, ante
a ausência de demonstração de que a reprovabilidade
da conduta do réu ultrapassou aquela inerente ao tipo.
O fato de o delito ter sido cometido à luz do dia e em
local  movimentado,  por  si  só,  não  constitui
fundamentação idônea para valorar negativamente as
circunstâncias  do  crime.  A  pena  pecuniária  deve
guardar  proporcionalidade  com  a  pena  privativa  de
liberdade imposta, o que impõe a sua redução. (TJDF;
Rec 2015.04.1.000362-7; Ac. 899.432; Primeira Turma
Criminal;  Rel.  Des.  Esdras  Neves;  DJDFTE
20/10/2015; Pág. 154). (destaquei)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  CONDENAÇÃO  POR
FURTO QUALIFICADO - RECURSOS DEFENSIVOS
- ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE  -  PROVAS  CONCRETAS  DE
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  -  PROVAS
INIDICÁRIAS  -  VALIDADE.  1.  Se  todo  o  conjunto
probatório trazido pela defesa foi frágil  e incapaz de
rebater a robusta prova testemunhal em desfavor do
réu,  produzida  pelo  MP,  não  há  que  se  falar  em
ausência de veracidade e prova única da acusação,
ante os fortes elementos de convicção oferecidos nos
autos, capazes de elidir a argumentada inocência dos
acusados.  2.  Em  especial  nos  crimes  contra  o
patrimônio, depoimentos testemunhais e a palavra
da vítima prevalecem sobre a negativa aleatória do
agente.  3.  As  provas  amealhadas  ao  longo  da
instrução são mais do que suficientes para ensejar
a condenação,  ainda mais quando a negativa se
apresenta destituída de álibi  comprobatório e de
verossimilhança.  4.  A prova indiciária  integra  o  rol

Desembargador João Benedito da Silva
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daquelas admitidas no ordenamento processual penal
eis  que  indícios  múltiplos,  concatenados  e
impregnados de elementos positivos de credibilidade
são  suficientes  para  dar  base  a  uma  decisão
condenatória. TJ/MG  Apelação  Criminal  APR
10183110169608001, Data de publicação: 26/04/2013.
(destaque de agora)

No caso dos autos, diante das declarações e dos depoimentos

prestados, tem-se uma versão uníssona sobre os fatos, o que comprova a

autoria sem deixar dúvidas.

Quanto  ao  pleito  de  desclassificação  para  o  delito  de  furto,

constata-se que não assiste razão ao recorrente, pois, em se tratando de crime

de  roubo,  se  indiscutível  a  grave  ameaça,  não  se  pode  afastar  o

reconhecimento do delito, como ocorreu in casu. Aliás, segundo Guilherme de

Souza  Nucci  “A  grave  ameaça  é  o  pronúncio  de  um  acontecimento

desagradável, com força intimidativa, desde que importante e sério.” (Código

Penal Comentado, 14 ª ed. Forense, 2014, pág. 846).

Na  hipótese  dos  autos,  restou  comprovada  a  ameaça

empreendida  pelo  apelante,  que,  para  efetivar  a  subtração,  constrangeu

ilegalmente a vítima, no instante em que falou, duas vezes: “tenho isso para

você”, mostrando, no primeiro momento, uma faca e depois um pedaço de pau.

 Não há dúvidas de que o acusado causou temor na vítima, até

porque não foi só uma, mas duas vezes ao local onde estavam as galinhas,

fazendo ameaças nos dois momentos, visando a perpetrar o crime.

A jurisprudência não vacila em considerar caracterizada a grave

ameaça  inerente  ao  crime  de  roubo  quando  a  vítima  é,  de  alguma forma,

intimidada pela conduta do agente, como no caso dos autos:

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. INVIABILIDADE DE
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO PARA
O CRIME DE FURTO QUANDO COMPROVADO QUE

Desembargador João Benedito da Silva
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A SUBTRAÇÃO  DO  BEM  OCORRE  MEDIANTE  O
EMPREGO DE AMEAÇA EXERCIDA POR MEIO DE
PALAVRAS E GESTOS CAPAZES DE INTIMIDAR A
VÍTIMA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
I.  A  conduta  de  subtrair  a  quantia  de  R$  68,90
(sessenta  e  oito  reais  e  noventa  centavos),  com
inequívoco ânimo de apossamento definitivo de coisa
alheia, mediante grave ameaça exercida com emprego
de palavras e gestos, é fato que se amolda ao crime
previsto no artigo 157, caput,  do Código Penal.  II.  A
comprovação da intimidação da vítima e da redução
de  sua  capacidade  de  resistência  é  suficiente  para
caracterizar  a  grave  ameaça.  III.  Recurso
CONHECIDO  e  NÃO  PROVIDO.  TJDF;  Rec
2008.05.1.010491-8;  Ac.  742.170;  Terceira  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  José  Guilherme;  DJDFTE
12/12/2013; Pág. 146) 

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO SIMPLES E PORTE
DE  DROGAS  PARA  USO  PRÓPRIO.
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  ROUBO  PARA  FURTO.
IMPOSSIBILIDADE.  GRAVE  AMEAÇA
CONFIGURADA.  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE.  INOVAÇÃO  NÃO
RECEPCIONADA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO.
CONDENAÇÕES  MANTIDAS.  RECONHECIMENTO
DA  FORMA  TENTADA  DO  CRIME  DE  ROUBO.
INVIABILIDADE.  CONSUMAÇÃO  COM  A SIMPLES
INVERSÃO DA POSSE DA RES FURTIVA. RECURSO
NÃO PROVIDO.  1.  Comprovada  a  grave  ameaça  à
pessoa  na  subtração  do  bem,  de  modo  a  produzir
intimidação  na  vítima,  impossível  a  desclassificação
para  o  crime  de  furto.  2.  Não  há  como  acolher  a
pretensão  defensiva  de  aplicação  do  princípio  da
insignificância, pois esse preceito não foi recepcionado
pelo  ordenamento  jurídico  brasileiro.  3.  O  crime  de
roubo  consuma-se  a  partir  do  momento  em  que  a
coisa  é  retirada  da  esfera  de  disponibilidade  do
ofendido  e  fica  em  poder  do  agente,  ainda  que  de
forma  passageira,  desde  que  cessada  a
violência.TJMG;  APCR 1.0362.12.001798-7/001;  Rel.
Des.  Rubens  Gabriel  Soares;  Julg.  20/08/2013;
DJEMG 28/08/2013.

In casu, facilmente se constata a intimidação exercida pelo

acusado sobre a ofendida,  a ponto de ela se sentir constrangida, certamente

com receio  de  um mal  maior,  mesmo porque  tratava-se  de  uma  mulher  e

estava sozinha. Logo, diante da grave ameaça empreendida contra a vítima,

configurado  está  o  crime  de  roubo,  capitulado  no  art.  157  do  CP,  não  se

Desembargador João Benedito da Silva
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podendo falar, no caso, na ocorrência de furto.

A rejeição da desclassificação para furto, nos moldes acima

explanados, impede a aplicação do princípio da insignificância, pretendida pelo

apelante. É  que  esse  postulado  busca  impedir  que  pequenos  desvios  de

conduta,  perpetrados  de  forma  isolada,  levem  a  uma  sanção  de  natureza

penal,  isso  em  observância  aos  princípios  da  fragmentariedade  e

subsidiariedade.  Para  tanto,  conforme  jurisprudência  do  STF,  é  necessário

observar os seguintes requisitos: a mínima ofensividade da conduta do agente,

a  ausência  de  periculosidade  social  da  ação,  o  reduzido  grau  de

reprovabilidade  do  comportamento  e  a  inexpressividade  da  lesão  jurídica

causada.

Não se trata, portanto, de mera avaliação do prejuízo de ordem

financeira causado pela conduta delitiva. Há que se verificar,  não apenas a

abrangência e intensidade da agressão aos bens jurídicos tutelados pelo tipo

penal praticado, como também, e principalmente, a natureza e grau de nobreza

de cada um desses bens. 

Ora,  sendo  o  crime  de  roubo  delito  patrimonial  que  visa  a

proteger, além da propriedade de bens móveis, a integridade física da pessoa

humana,  não  há  que  se  admitir  a  exclusão  da  tipicidade  material  pela

incidência do princípio da insignificância. Isso porque a higidez física e mental

é,  certamente,  um dos  bens  jurídicos  mais  preciosos  ao  homem.  Assim,  a

violência  ou  grave  ameaça  intrínseca  ao  tipo  penal  tornam  relevantes  a

ofensividade e a reprovabilidade social da conduta.

Trilhando esse caminho, é a jurisprudência:

HABEAS CORPUS. PENAL. ROUBO SIMPLES. ART.
157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  DELITO  COMPLEXO.
PLURALIDADE DE BENS JURÍDICOS OFENDIDOS.
PRECEDENTES  DESTA CORTE  E  DO  SUPREMO

Desembargador João Benedito da Silva
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TRIBUNAL  FEDERAL.   PRETENDIDA
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CRIME  DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  INADEQUAÇÃO  DA
VIA  ELEITA.  PRECEDENTES.  PENA-BASE  NO
MÍNIMO  LEGAL.  NECESSIDADE  DE
READEQUAÇÃO  DO  REGIME  INICIAL  DE
CUMPRIMENTO DE PENA, PARA O ABERTO, NOS
TERMOS DO PRECEITO CONTIDO NO ART. 33, §§
2.º  E  3.º,  C.C.  O  ART.  59,  AMBOS  DO  CÓDIGO
PENAL.  HABEAS  CORPUS  PARCIALMENTE
CONCEDIDO. 1.  Conforme orientação desta Corte
Superior  de  Justiça  e  do  Supremo  Tribunal
Federal,  é  inaplicável,  ao  crime  de  roubo,  o
princípio da insignificância - causa excludente da
tipicidade  penal  -,  pois,  tratando-se  de  delito
complexo,  em  que  há  ofensa  a  bens  jurídicos
diversos (o patrimônio e a integridade da pessoa),
é  inviável  a  afirmação  do  desinteresse  estatal  à
sua repressão. 2. Se a conduta do Paciente descrita
na  denúncia  preenche  todos  os  elementos  do  tipo
previsto no art. 157 do Código Penal, não há como se
acolher a pretendida desclassificação para o delito de
constrangimento  ilegal.  3.  "A  análise  do  pleito  de
absolvição ou desclassificação do delito implica exame
aprofundado das provas, providência que refoge aos
estreitos  limites  do  Habeas Corpus.  Precedentes  do
STJ."  (HC  148.544/SP,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 13/12/2010.)
4.  Fixada  a  pena-base  no  mínimo  legal,  porque
reconhecidas as circunstâncias judiciais favoráveis ao
réu primário e de bons antecedentes, não é possível
infligir-lhe regime prisional mais gravoso apenas com
base na gravidade genérica do delito e considerações
vagas. Inteligência do art. 33, §§ 2.º e 3.º, c.c. o art.
59,  ambos do Código Penal.  5.  Ordem parcialmente
concedida  a  fim  de,  mantida  a  condenação,
estabelecer  o  regime  aberto  para  o  início  de
cumprimento  da  reprimenda  imposta  ao  Paciente,
aplicando-se-lhe  as  regras  desse  regime,  mediante
condições  a  serem  estipuladas  pelo  Juízo  das
Execuções  Penais.  (STJ  –  HC  238.990/SP,  Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
18/04/2013, DJe 25/04/2013) (Destaques de agora)

Na hipótese dos autos, o fato narrado na denúncia revela a

ofensividade  da  conduta  e  o  considerável  grau  de  reprovabilidade  do

comportamento,  dada  a  grave  ameaça  empregada  na  prática  do  delito,

característica,  aliás,  intrínseca ao crime de roubo,  como visto  acima.  Desta
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forma, entendo ser incabível a pretendida aplicação do princípio da bagatela à

espécie.

Pelo  exposto,  com  base  nas  provas  angariadas  na  instrução

processual,  reforçadas  pelas  produzidas  na  fase  de  investigação,  não  há

dúvidas quanto à autoria e à materialidade do crime de ROUBO praticado pelo

agente, conforme descreve o art. 157,    caput,   do CP, tal como foi condenado

pela sentença proferida no juízo de origem.

Por fim, após a análise das circunstâncias do caso, entendo que

deve ser excluída a causa de aumento consubstanciada no emprego de arma

para exercer a violência ou ameaça. Assim, deve ser extraída do cômputo da

reprimenda, que deve permanecer no mínimo legal já fixado pelo magistrado

sentenciante, ou seja, 4 (quatro) anos de reclusão.

Da mesma forma, o regime inicial de cumprimento de pena deve

ser modificado para o  ABERTO,  em consonância com o art. 33, § 2º,  c, do

Código Penal.

Quanto à multa, esta já se encontra estabelecida no mínimo legal:

10 (dez) dias-multa.

Pelo que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL à presente

apelação criminal  PARA AFASTAR A CAUSA DE AUMENTO E FIXAR O

REGIME INICIAL ABERTO PARA CUMPRIMENTO DA PENA.

Oficie-se  a  Vara  de  Execuções  da  Comarca,  para  início  de

execução  provisória  de  pena,  intimando-se  o  réu  para  se  apresentar  em

audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o dia desta para efeito de

expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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    Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito

Pereira Filho. Participaram do julgamento,  além do relator, o Exmo. Sr.  Des.

Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Ausentes,  justificadamente,   o  Exmo.  Sr.  Des.

Carlos  Martins  Beltrão  Filho  e  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha

Ramos. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor  de

Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 05(cinco) dias do mês de maio do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR
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